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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº. 1739/2024-GS/SEMAD, DE 22 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240283637,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora FRANCISCA ARANHA DA SILVA 
TAVARES, matrícula nº. 20.013-1, à disposição da PMN, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 01/04/2024 a 30/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de abril de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1734/2024-GS/SEMAD, DE 22 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240281170,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora TEREZA CRISTINA BARBALHO 
DE MACEDO, matrícula nº. 13.582-8, Psicóloga, Classe I, Nível C, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/04/2024 
a 30/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de abril de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1733/2024-GS/SEMAD, DE 22 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240283548,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor WILSON DIAS DE OLIVEIRA, matrícula 
nº. 08.571-5, GASG, Padrão A, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 01/04/2024 a 30/04/2024. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de abril de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1725/2024-GS/SEMAD, DE 22 DE MARÇO DE 2024. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEL-20240388862,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SEL, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período 
ADEMIR SOARES DE LIRA 26.181-5 2022/2023 01/04/2024 a 30/04/2024
ÂNGELA ROBERTA DE MELO 
BENTES

26.290-1 2023/2024 01/04/2024 a 30/04/2024

FRANCISCO GENIVAL TEIXEIRA 
COUTINHO

26.166-1 2022/2023 01/04/2024 a 30/04/2024

HELDER JOSÉ COSTA DE LIMA 05.648-1 2021/2022 01/04/2024 a 30/04/2024
HELDER JOSÉ MOURA COELHO 26.211-1 2020/2021 01/04/2024 a 30/04/2024
JOSE JAMILSON MARTINS 26.124-6 2022/2023 01/04/2024 a 30/04/2024

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de abril de 2024. 
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1723/2024-GS/SEMAD, DE 22 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20240350415,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARILENE ALVES DANTAS 
PEREIRA, matrícula nº. 72.342-8, Psicóloga, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2023/2024, 
no período de 06/05/2024 a 25/05/2024 e de 09/09/2024 a 18/09/2024. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 06 
de maio de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1722/2024-GS/SEMAD, DE 22 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. CGM-20240323612,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor GILSON CANDIDO DA COSTA, matrícula 
nº. 00.505-3, GNM, Padrão B, Nível VII, lotado na Controladoria Geral do Município - 
CGM, referente ao exercício 2023/2024, no período de 01/04/2024 a 30/04/2024. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de abril de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1721/2024-GS/SEMAD, DE 22 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SME-20240327510,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor LUIZ XAVIER DE OLIVEIRA NETO, 
matrícula nº. 13.101-6, GASG, Padrão A, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação - SME, referente ao exercício 2021/2022, no período de 01/03/2024 a 
30/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1720/2024-GS/SEMAD, DE 22 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240281502,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor SILVIO MANOEL DA SILVA, matrícula 
nº. 13.741-3, GASG, Padrão A, Nível VI, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao exercício 2018/2019, no período de 01/04/2024 a 30/04/2024. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de abril de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1718/2024-GS/SEMAD, DE 22 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240374730,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora LUZIA FARIAS DE SOUZA, 
matrícula nº. 22.503-7, a disposição da PMN, lotada na Secretaria Municipal de Saúde 
- SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 04/03/2024 a 02/04/2024. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 04 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1717/2024-GS/SEMAD, DE 22 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SME-20240368543,
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RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor GERALDO EUZÉBIO DA SILVA, matrícula 
nº. 04.733-3, GASG, Padrão A, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Educação - 
SME, referente ao exercício 2021/2022, no período de 08/03/2024 a 07/04/2024. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
08 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

*PORTARIA Nº. 1376/2024-GS/SEMAD, DE 07 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. STTU-20240164026,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor DJALMA FRANCELINO DE MOURA, 
matrícula nº. 00.867-2, ASG, Padrão A, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de 
Mobilidade Urbana - STTU*, referente ao exercício 2022/2023, no período de 15.02 a 
15.03.2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
15 de fevereiro de 2024
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
*Republicar por incorreção, publicada no BOM de 15.03.2024 

PORTARIA Nº. 1677/2024-GS/SEMAD, DE 20 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. STTU-20240351519,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARTA RENOVATO DE LIMA, matrícula 
nº. 00.239-9, GNM, Padrão B, Nível VII, lotada na Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana 
- STTU, referente ao exercício 2022/2023, no período de 04/04/2024 a 03/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 
de abril de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1676/2024-GS/SEMAD, DE 20 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. STTU-20240377542,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor DAGMÁRIO MACENA DA MATA, 
matrícula nº. 07.818-2, GASG, Padrão A, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de 
Mobilidade Urbana - STTU, referente ao exercício 2023/2024, no período de 15/04/2024 
a 14/05/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de abril de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1675/2024-GS/SEMAD, DE 20 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SME-20240327316,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor AUDIR FREITAS DA SILVA, matrícula 
nº. 06.362-2, GNM, Padrão B, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Educação - 
SME, referente ao exercício 2022/2023, no período de 04/03/2024 a 03/04/2024. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
04 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1670/2024-GS/SEMAD, DE 19 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 

de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SMS-20240275170,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIA JOSÉ PEREIRA DA COSTA, 
matrícula nº. 10.284-9, Auxiliar de Enfermagem, Classe I, Nível C, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 01.04 a 
30.04.2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de abril de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1660/2024-GS/SEMAD, DE 19 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SEMDES-20240321385,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor GENIVAL JANUÁRIO DA SILVA, matrícula 
nº. 06.859-4, ASG, Padrão A, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Segurança Pública 
e Defesa Social - SEMDES, referente ao exercício 2021/2022, no período de 11.03 a 
10.04.2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
11 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1659/2024-GS/SEMAD, DE 19 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. STTU-20240352299,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora EDJA SINEDINO OLIVEIRA DO 
NASCIMENTO, matrícula nº. 07.966-9, GNM, Padrão A, Nível VII, lotada na Secretaria 
Municipal de Mobilidade Urbana - STTU, referente ao exercício 2018/2019, no período de 
02/05 a 31/05/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de maio de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 398/2024-GS/SEMAD, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240041587,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora CELIA REGINA DA SILVA RODRIGUES, 
matrícula nº. 26.121-1, Atendente de Enfermagem, AEN-001, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/02/2024 
a 01/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1649/2024-GS/SEMAD, DE 19 DE MARÇO DE 2024.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011, Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, e Processo 
n°. SEMAD-20240387513,Ofício nº. 1905/2024-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-RA, de acordo 
com Sentença Judicial proferida pelo 4° Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº. 0806120-60.2022.8.20.5001, 
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de 

Serviços Urbanos - SEMSUR
05.684-7 ANTONIO FERREIRA DA SILVA 40%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº. 1648/2024-GS/SEMAD, DE 19 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20240205288,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora DANIELE RODRIGUES DA SILVA, 
matrícula nº. 72.390-3, Cuidadora, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal 
de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, 
no período de 25/03/2024 a 03/04/2024 e de 24/06/2024 a 13/07/2024. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 25 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1632/2024-GS/SEMAD, DE 18 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SME-20240335300,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora FRANCISCA RICARDO DE SALES E 
SILVA, matrícula nº. 13.064-8, ASG, Padrão A, Nível VII, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação - SME, referente ao exercício 2022/2023, no período de 02.01 a 01.02.2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
02 de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1630/2024-GS/SEMAD, DE 18 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SME-20240368586,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora IVANEIDE MARIA MATOS DA SILVA, 
matrícula nº. 13.084-2, ASG, Padrão A, Nível VII, lotada na Secretaria Municipal de Educação 
- SME, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01.03 A 30.03.2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1627/2024-GS/SEMAD, DE 18 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20240381590,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOAO FRANCISCO DE LIMA, matrícula 
nº. 06.528-5, GASG, Padrão A, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Trabalho e 
Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 01/04/2024 
a 01/05/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de abril de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1614/2024-GS/SEMAD, DE 18 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMDES-20240321687,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ADELSONE LUCAS DA SILVA, matrícula 
nº. 44.604-1, GASG, Padrão A, Nível III, lotado na Secretaria Municipal de Segurança Pública 
e Defesa Social - SEMDES, referente ao exercício 2021/2022, no período de 08/04/2024 
a 08/05/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 08 
de abril de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1610/2024-GS/SEMAD, DE 18 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20240364076,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARLENE ALVES DANTAS, matrícula 
nº. 72.532-9, Cuidadora, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e 
Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 02/05/2024 
a 31/05/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de maio de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1609/2024-GS/SEMAD, DE 18 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMSUR-20240365145,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ANTÔNIO WELLIGTON GOMES DE 
SOUZA, matrícula nº. 07.272-9, GASG, Padrão A, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de 
Serviços Urbanos - SEMSUR, referente ao exercício 2023/2024, no período de 15/03/2024 
a 13/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
15 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1608/2024-GS/SEMAD, DE 18 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMSUR-20240351160,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor HUDSON DOMINGOS COSTA DE LIMA, 
matrícula nº. 44.556-8, Auxiliar de Campo, UNI-VII, lotado na Secretaria Municipal de 
Serviços Urbanos - SEMSUR, referente ao exercício 2021/2022, no período de 15/04/2024 
a 14/05/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de abril de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1606/2024-GS/SEMAD, DE 18 DE MARÇO DE 2024.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011, Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, e Processo 
n°. SMS-20231268952, Ofício nº. 1859/2024-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-JR, de acordo 
com Sentença Judicial proferida pelo 1° Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº. 0816039-05.2024.8.20.5001, 
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Saúde - SMS 08.974-5 PAULO ANTÔNIO DE SOUZA 35%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 1577/2024-GS/SEMAD, DE 15 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240157127,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ANA ROSA CALIXTO DOS SANTOS, 
matrícula nº. 72.726-3, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/03/2024 
a 30/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 01 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
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PORTARIA Nº. 1561/2024-GS/SEMAD, DE 14 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240149345,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora LIZ GOMES BESSA BATISTA, matrícula 
nº. 72.776-7, Médica Infectologista, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 01/03/2024 a 30/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1559/2024-GS/SEMAD, DE 14 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240143371,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora DEUSA DIANA MOUREIRA, matrícula nº. 
72.734-4, Farmacêutica, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, 
referente ao exercício 2023/2024, no período de 01/03/2024 a 30/03/2024.Art. 2º - Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de março 
de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1556/2024-GS/SEMAD, DE 14 DE MARÇO DE 2024. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEMDES-20240254670,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período
JOSEMAR LOURENÇO DE ANDRADE 
JÚNIOR

12.332-3 2022/2023 18/03/2024 a 16/04/2024

ANTONIO MANSO DE OLIVEIRA 61.782-2 2023/2024 18/03/2024 a 16/04/2024
FRANKLYN SANTANA PAULINO DA SILVA 12.266-1 2023/2024 18/03/2024 a 16/04/2024
JOSÉ ERINALDO DINIZ 13.819-3 2022/2023 18/03/2024 a 16/04/2024
LUIZ HENRIQUE LOURENÇO DE 
ALCÂNTARA

46.167-9 2021/2022 18/03/2024 a 16/04/2024

NIZIA FERNANDES DANTAS 12.410-9 2020/2021 18/03/2024 a 16/04/2024
TARCÍSIO CLAUDINO DE OLIVEIRA 67.706-0 2020/2021 18/03/2024 a 16/04/2024

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 
de março de 2024. 
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1552/2024-GS/SEMAD, DE 14 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMURB-20240289864,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora JULIANA EMIDIA DE OLIVEIRA SILVA, 
matrícula nº. 38.762-2, Auxiliar Fiscal Urbanístico, Padrão B, Nível IV, lotada na Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB, referente ao exercício 2021/2022, no 
período de 15/03/2024 a 13/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1553/2024-GS/SEMAD, DE 14 DE MARÇO DE 2024.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011, Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, e Processo 
n°. SEMAD-20240368772, Ofício nº. 1806/2024-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-CW, de acordo 
com Sentença Judicial proferida pelo 1° Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº. 0858270-81.2023.8.20.5001,

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Segurança 
Pública e Defesa Social - SEMDES

12.411-7
NICODEMOS VASCONCELOS DE 
QUEIROZ

25%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 1551/2024-GS/SEMAD, DE 14 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMURB-20240272589,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ANA CRISTINA DA COSTA ADVINCULA, 
matrícula nº. 32.433-, GNS, Padrão A, Nível IV, lotada na Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Urbanismo - SEMURB, referente ao exercício 2022/2023, no período de 
01/03/2024 a 30/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1549/2024-GS/SEMAD, DE 14 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. NATALPREV-20240219211,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ROSE SILVA DE OLIVEIRA 
MENDONÇA, matrícula nº. 161.340-1, Especialista em Saúde, Classe I, Nível C, lotada 
no Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Natal - NATALPREV, 
referente ao exercício 2023/2024, no período de 04/03/2024 a 02/04/2024. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
04 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1544/2024-GS/SEMAD, DE 14 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240151196,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora RAQUEL APARECIDA DA COSTA LIMA, 
matrícula nº. 46.768-5, Médica, Classe II, Nível C, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 01/03/2024 a 30/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1543/2024-GS/SEMAD, DE 14 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240156694,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora GABRIELA ZAIRA GARCIA CRUZ LEITE, 
matrícula nº. 72.800-9, Enfermeira, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/03/2024 a 30/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1542/2024-GS/SEMAD, DE 14 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240151072,
RESOLVE:
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Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ANA CLAUDIA LUCENA DE AZEVEDO, 
matrícula nº. 61.604-4, Psicóloga, Classe I, Nível B, lotada na Secretaria Municipal de Saúde 
- SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/03/2024 a 30/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1541/2024-GS/SEMAD, DE 14 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240152664,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOSÉ EUFRAN DE MEDEIROS 
ARAÚJO, matrícula nº. 35.629-8, Agente Comunitário de Saúde, Classe I, Nível A, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, 
no período de 11/03/2024 a 30/03/2024 e de 11/11/2024 a 20/11/2024. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
11 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1540/2024-GS/SEMAD, DE 14 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240151250,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor LUCIANO PACHECO DE CARVALHO, 
matrícula nº. 32.680-1, Odontólogo, Classe II, Nível A, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/03/2024 a 30/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1539/2024-GS/SEMAD, DE 14 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMDES-20240320966,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor RONALDO FREIRE DE LIMA, matrícula 
nº. 13.777-4, GASG, Padrão A, Nível VI, lotado na Secretaria Municipal de Segurança Pública 
e Defesa Social - SEMDES, referente ao exercício 2022/2023, no período de 08/03/2024 
a 06/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
08 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1534/2024-GS/SEMAD, DE 13 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240151200,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIA GILDECI DE MENEZES, 
matrícula nº. 00.934-2, GASG, Padrão B, Nível VII, lotada na Secretaria Municipal de Saúde 
- SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/03/2024 a 30/03/2024. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1533/2024-GS/SEMAD, DE 13 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240149353,
RESOLVE:

Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora DEBORA PINTO DE AZEVEDO LIRA, 
matrícula nº. 72.750-2, Médica, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 01/03/2024 a 30/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1532/2024-GS/SEMAD, DE 13 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240150920,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOSENILDO LIMA DA SILVA, matrícula nº. 
41.968-1, a disposição da PMN, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente 
ao exercício 2023/2024, no período de 01/03/2024 a 15/03/2024 e de 20/12/2024 a 
03/01/2025.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

 
PORTARIA Nº. 1531/2024-GS/SEMAD, DE 13 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240151579,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora CAMILLA DANTAS SOUSA, matrícula 
nº. 73.401-3, Farmacêutica, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 06/03/2024 a 20/03/2024 e de 
02/12/2024 a 16/12/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
06 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1529/2024-GS/SEMAD, DE 13 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240149540,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora WALCLECIA PEREIRA DOS 
SANTOS, matrícula nº. 72.739-8, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, 
no período de 13/03/2024 a 27/03/2024 e de 29/07/2024 a 12/08/2024. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
13 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1530/2024-GS/SEMAD, DE 13 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231475613,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora TEODORA VALE FERREIRA, matrícula nº. 
73.151-1, GNM-A-I, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 
2023/2024, no período de 02/01/2024 a 16/01/2024 e de 17/06/2024 a 01/07/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
02 de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1528/2024-GS/SEMAD, DE 13 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240151021,
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RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor FELIPE RONALDO DE OLIVEIRA, 
matrícula nº. 06.899-3, GASG, Padrão B, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Saúde 
- SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/03/2024 a 30/03/2024. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1525/2024-GS/SEMAD, DE 13 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240149132,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ANA CRISTINA SEVERIANO DOS 
SANTOS, matrícula nº. 73.389-3, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 
04/03/2024 a 02/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
04 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1524/2024-GS/SEMAD, DE 13 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240143061,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor EMERSON ARAÚJO DO 
NASCIMENTO, matrícula nº. 72.725-0, Auxiliar de farmácia, Padrão A, Nível I, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, 
no período de 14/03/2024 a 28/03/2024 e de 13/09/2024 a 27/09/2024. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 14 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1523/2024-GS/SEMAD, DE 13 de março de 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240154233,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora SIDNEA BALBINO DA SILVA, matrícula 
nº. 73.391-3, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/03/2024 a 30/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1521/2024-GS/SEMAD, DE 13 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240143487,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora CRISTINA TOLEDO ALMEIDA, matrícula 
nº. 72.848-4, Médica Urgencista, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde 
- SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/03/2024 a 30/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

*PORTARIA Nº. 483/2024-GS/SEMAD, DE 18 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20240043938,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora BEATRIZ GONCALVES LIMA, 
matrícula nº. 72.542-9, Psicóloga, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal 
de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício *2023/2024, 
no período de 15/02/2024 a 24/02/2024 e de 22/07/2024 a 10/08/2024. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
*Republicação por incorreção, publicada no BOM de 15.02.2024.

PORTARIA Nº. 1520/2024-GS/SEMAD, DE 13 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240144459,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ADRIANO BATISTA DE FREITAS, 
matrícula nº. 13.644-1, GASG, Padrão A, Nível VI, lotado na Secretaria Municipal de Saúde 
- SMS, referente ao exercício 2019/2020, no período de 01/03/2024 a 30/03/2024. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1518/2024-GS/SEMAD, DE 13 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240142324,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor DANIEL COSTA DE OLIVEIRA, 
matrícula nº. 72.808-6, Médico, Classe I, Nível A, lotado na Secretaria Municipal de Saúde 
- SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 04/03/2024 a 02/04/2024. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
04 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1516/2024-GS/SEMAD, DE 13 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240151480,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora JONARA CRYS ABREU RAMOS, matrícula 
nº. 40.352-1, Terapeuta Ocupacional, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 13/03/2024 a 22/03/2024 
e de 07/10/2024 a 26/10/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 13 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1517/2024-GS/SEMAD, DE 13 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240147962,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor KERGINALDO TORRES DO 
NASCIMENTO, matrícula nº. 41.157-4, Agente Comunitário de Saúde, Classe I, Nível 
A, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2021/2022, 
no período de 04/03/2024 A 18/03/2024 e de 17/06/2024 a 01/07/2024. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
04 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
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PORTARIA Nº. 1515/2024-GS/SEMAD, DE 13 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240152737,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora IRISMAR DE ANDRADE SILVA 
AZEVEDO, matrícula nº. 73.384-4, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível A, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, 
no período de 13/03/2024 a 27/03/2024 e de 06/05/2024 a 20/05/2024. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 13 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1514/2024-GS/SEMAD, DE 13 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240152303,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora JOANA DARC DA SILVA, matrícula nº. 
35.100-8, Agente Comunitária de Saúde, Classe I, Nível B, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 04/03/2024 a 02/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
04 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1513/2024-GS/SEMAD, DE 13 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240143363,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora KAROLAYNE LAYSSA ALVES FERREIRA, 
matrícula nº. 72.700-0, Técnica em Patologia Clínica, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 01/03/2024 a 30/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1511/2024-GS/SEMAD, DE 13 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240151447,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor FRANCISCO EUDES DA TRINDADE, 
matrícula nº. 34.303-0, Agente de Combate a Endemias, Classe I, Nível B, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 
21/03/2024 a 19/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 21 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1509/2024-GS/SEMAD, DE 13 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240143533,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor PAULO SOARES DANTAS DA SILVA, 
matrícula nº. 44.963-6, Técnico em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 01/03/2024 
a 30/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1508/2024-GS/SEMAD, DE 13 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20240197480,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora CAMILA PAULA DIAS DE PAIVA 
CAVALCANTE, matrícula nº. 72.967-1, Assistente Social, Classe I, Nível A, lotada na 
Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 
2022/2023, no período de 18/03/2024 a 01/04/2024 e de 08/07/2024 a 22/07/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1505/2024-GS/SEMAD, DE 13 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240148101,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ROBERTA KLENIA DIAS LIMA, matrícula nº. 35.022-2, 
Agente Comunitária de Saúde, Classe I, Nível B, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente 
ao exercício 2023/2024, no período de 04/03/2024 a 18/03/2024 e de 25/11/2024 a 09/12/2024. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 04 de 
março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1503/2024-GS/SEMAD, DE 13 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240144262,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor WASHINGTON LUIZ DE OLIVEIRA 
JUNIOR, matrícula nº. 32.373-0, Técnico em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 
01/03/2024 a 30/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1501/2024-GS/SEMAD, DE 13 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240143509,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOSE MARIA VITORIANO DA CRUZ, matrícula 
nº. 60.052-1, Técnico em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotado na Secretaria Municipal de Saúde 
- SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 01/03/2024 a 30/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1502/2024-GS/SEMAD, DE 13 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240144173,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor EDINALDO DA SILVA BEZERRA, 
matrícula nº. 14.265-4, Auxiliar de Enfermagem, Classe I, Nível B, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 01/03/2024 
a 30/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
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PORTARIA Nº. 1499/2024-GS/SEMAD, DE 13 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240148330,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor CONSUELO ALVES FERREIRA, matrícula 
nº. 72.734-6, Técnico em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 01/03/2024 a 30/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1500/2024-GS/SEMAD, DE 13 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240144335,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor NAICHE ABDON MIRANDA, matrícula 
nº. 72.834-9, Médico, Classe I, Nível A, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 01/03/2024 a 30/03/2024. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1497/2024-GS/SEMAD, DE 13 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240142286,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor CRISTOFFOM SOARES DAMASIO 
LEMOS, matrícula nº. 73.394-9, Técnico em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 
01/03/2024 a 01/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1498/2024-GS/SEMAD, DE 13 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240144432,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor AGOSTINHO LUIZ MAIA PEREIRA, 
matrícula nº. 72.746-3, Farmacêutico Bioquímico, Classe I, Nível A, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 11/03/2024 
a 10/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
11 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1495/2024-GS/SEMAD, DE 13 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240148381,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor NILTON CESAR ANTONIO GENOBIE, 
matrícula nº. 32.314-4, Terapeuta Ocupacional, Classe I, Nível A, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/03/2024 
a 31/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1493/2024-GS/SEMAD, DE 13 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20240197374,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora CAMILLA BRAZ ARCANJO, matrícula 
nº. 72.335-5, Assistente Social, Classe II, Nível B, lotada na Secretaria Municipal 
de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2023/2024, 
no período de 01/04/2024 a 15/04/2024 e de 10/06/2024 a 24/06/2024. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de abril de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1491/2024-GS/SEMAD, DE 12 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240128275,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora KALYNE BEZERRA DA SILVA, matrícula 
nº. 72.810-6, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/03/2024 a 30/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1490/2024-GS/SEMAD, DE 12 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240142839,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora CAMILA PEREIRA SILVA FREIRE, 
matrícula nº. 72.697-7, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 01/03/2024 
a 30/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1489/2024-GS/SEMAD, DE 12 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240142170,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ARTHUR CESAR GOMES ALADIM, 
matrícula nº. 73.382-2, Odontólogo, Classe I, Nível A, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/03/2024 a 15/03/2024 
e de 15/10/2024 a 29/10/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 01 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1488/2024-GS/SEMAD, DE 12 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240142367,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora SUIÇA GUILHERME COSTA, matrícula nº. 
72.593-2, Agente Comunitária de Saúde, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 01/03/2024 a 30/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
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PORTARIA Nº. 1487/2024-GS/SEMAD, DE 12 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240148233,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOSE DE ANCHIETA CARVALHO DE 
SOUZA, matrícula nº. 46.388-4, GASG, Padrão A, Nível III, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 04/03/2024 a 02/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
04 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1441/2024-GS/SEMAD, DE 11 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231491139,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ANA LUCIA ARAÚJO DOS SANTOS, 
matrícula nº. 35.121-1, Agente Comunitário de Saúde, Classe I, Nível C, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 08/01/2024 
a 06/02/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
08 de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1405/2024-GS/SEMAD, DE 08 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240135190,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor PAULO CESAR MONTE DUARTE, 
matrícula nº. 11.820-6, Médico, Classe IV, Nível E, lotado na Secretaria Municipal de Saúde 
- SMS, referente ao exercício 2020/2021, no período de 06/03/2024 a 20/03/2024 e de 
05/09/2024 e de 19/09/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
06 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1222/2024-GS/SEMAD, DE 01 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240120568,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor TALES SANTOS SAMPAIO DE LACERDA, 
matrícula nº. 72.828-6, Agente Comunitário de Saúde, Classe I, Nível A, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 04/03/2024 
a 02/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1186/2024-GS/SEMAD, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo STTU-20240216476,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - STTU, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período 
JOSÉ NUNES DE SOUZA 00.592-4 2020/2021 14/03/2024 a 12/04/2024
ERIVAN GOMES NEVES 45.228-9 2019/2020 14/03/2024 a 12/04/2024 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 14 
de março de 2024. 
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1133/2024-GS/SEMAD, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240075511,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor BRUNO SANTOS DA SILVA 
BRITO, matrícula nº. 72.079-8, Agente de Combate a Endemias, Classe I, Nível A, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, 
no período de 14/03/2024 a 28/03/2024 e de 15/05/2024 a 29/05/2024. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 14 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1128/2024-GS/SEMAD, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240149485,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora FRANCISCA GENILDA CAVALCANTE 
PEIXOTO, matrícula nº. 12.498-2, GASG, Padrão A, Nível VII, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 04/03/2024 a 
02/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1098/2024-GS/SEMAD, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, 
Processo n°. SEMTAS-20221208395 e de acordo com Sentença Judicial proferida pela 
3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº 0920924-
41.2022.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de 

Trabalho e Assistência Social 
- SEMTAS

72.324-7 
MARIA SUENIA NOBRE DE 

ABRANTES 
5%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 1740/2024-GS/SEMAD, DE 22 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMSUR-20240183608,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOSÉ BARBOSA DE OLIVEIRA FILHO, 
matrícula nº. 05.674-0, GNM, Padrão B, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Serviços 
Urbanos - SEMSUR, referente ao exercício 2022/2023, no período de 15/03/2024 a 
13/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
15 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1737/2024-GS/SEMAD, DE 22 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240222689,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIA DO SOCORRO BANDEIRA 
DO NASCIMENTO TAVARES, matrícula nº. 44.098-1, Médica, Classe II, Nível C, 
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lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, 
no período de 15/04/2024 a 29/04/2024 e de 08/07/2024 a 22/07/2024. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de abril de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1738/2024-GS/SEMAD, DE 22 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20240197439,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora VANESSA DE SOUSA MELO, 
matrícula nº. 42.884-1, GNM, Padrão B, Nível IV, lotada na Secretaria Municipal 
de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, 
nos períodos de 01/04/2024 a 19/04/2024 e de 04/11/2024 a 14/11/2024. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de abril de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1735/2024-GS/SEMAD, DE 22 DE MARÇO DE 2024. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo SEMDES-20240133007,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES, conforme quadro 
abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período

JEFFERSON FREIRE DE SOUZA CAVALCANTI 19.125-6 2023/2024
15.02 a 

15.03.2024

JOSÉ JÚNIOR HIGINO 46.838-0 2016/2017
18.03 a 

16.04.2024

ELZA OLIVEIRA MONTEIRO 30.896-0 2017/2018
18.03 a 

16.04.2024

DIOGO BATISTA BARROS 46.828-2 2018/2019
18.03 a 

16.04.2024

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 15 de fevereiro de 2024. 
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1731/2024-GS/SEMAD, DE 22 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20240205237,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora BRISA FERNANDES MASCARENHAS, 
matrícula nº. 72.391-1, Psicóloga, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, nos períodos 
de 14/03/2024 a 28/03/2024 e de 22/07/2024 a 05/08/2024.Art. 2º - Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 14 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1736/2024-GS/SEMAD, DE 22 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMUT-20240369396,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor FRANCISCO RICARDO DE SOUZA 
JÚNIOR, matrícula nº. 46.925-4, Aux. de Serviços Gerais, Padrão A, Nível III, lotado na 
Secretaria Municipal de Tributação - SEMUT, referente ao exercício 2023/2024, no período 
de 01.11 a 30.11.2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01 de novembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1724/2024-GS/SEMAD, DE 22 DE MARÇO DE 2024.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 
de janeiro de 2011, Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, e Processo n°. 
SEMAD-20240409177, Ofício nº. 2029/2024-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-RA, e de acordo 
com Sentença Judicial proferida pelo 3º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº. 0831958-68.2023.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora 
relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Trabalho e 

Assistência Social - SEMTAS
72.318-9

JUSSIARA CARLA DA 
CONCEIÇÃO OLIVEIRA

05%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 1719/2024-GS/SEMAD, DE 22 DE MARÇO DE 2024.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 
de janeiro de 2011, Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Processo n°. 
SEMAD-20240409371, Ofício nº. 2027/2024-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-GF, e de acordo 
com Sentença Judicial proferida pelo 1º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº. 0869692-53.2023.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Segurança Pública 

e Defesa Social - SEMDES
60.238-8 NELIO MEDEIROS OLIVEIRA 10%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 1716/2024-GS/SEMAD, DE 22 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMURB-20240367644,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JAECIO DE OLIVEIRA 
PEREIRA, matrícula nº. 38.759-2, Auxiliar Fiscal Urbanístico, Padrão A, Nível 
IV, lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB, 
referente ao exercício 2023/2024, no período de 15/03/2024 a 13/04/2024. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
15 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1715/2024-GS/SEMAD, DE 22 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. STTU-20240305053,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora SANDRA DA SILVA BEZERRIL BACELAR 
, matrícula nº. 61.712-1, Agente de Mobilidade, Padrão C, Nível II lotada na Secretaria 
Municipal de Mobilidade Urbana - STTU, referente ao exercício 2022/2023, no período de 
15/03/2024 a 13/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
15 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1714/2024-GS/SEMAD, DE 22 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMURB-20240367040,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora RUBIA CARLAS MACEDO DA CUNHA, 
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matrícula nº. 47.183-6, GNS, Padrão A, Nível III, lotada na Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Urbanismo - SEMURB, referente ao exercício 2023/2024, no período de 
15/03/2024 a 13/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
15 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1712/2024-GS/SEMAD, DE 22 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMURB-20240366915,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor RODRIGO JOSÉ DA FONSECA OLIVEIRA, 
matrícula nº. 64.135-9, Engenheiro, D-I, lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
e Urbanismo - SEMURB, referente ao exercício 2022/2023, no período de 15/03/2024 a 
13/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
15 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1708/2024-GS/SEMAD, DE 21 DE MARÇO DE 2024.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 
de janeiro de 2011, Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, e Processo n°. 
SEMAD-20240406259, Ofício nº. 2004/2024-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-RA, e de acordo 
com Sentença Judicial proferida pelo 1º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº. 0831673-75.2023.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora 
relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Saúde 
- SMS

72.309-2 
DAYANNE PRISCILLA FERREIRA 

DE SOUSA MEDEIROS 
05%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 1705/2024-GS/SEMAD, DE 21 DE MARÇO DE 2024. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEMDES-20240190655,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período

PAULO AUGUSTO ARAÚJO TORRES 40.952-9 2018/2019
18/03/2024 a 
16/04/2024

MARCÍLIO RODRIGUES BEZERRA 46.831-2 2017/2018
18/03/2024 a 
16/04/2024

MARCOS GIOVANNE NUNES DE LIMA VIANA 46.826-6 2019/2020
18/03/2024 a 
16/04/2024

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
18 de março de 2024. 
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1700/2024-GS/SEMAD, DE 21 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240156589,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora JULIANY FERREIRA DA SILVA, matrícula 
nº. 72.695-3, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 01/03/2024 a 30/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1702/2024-GS/SEMAD, DE 21 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20240223979,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora CLAUDIA DE OLIVEIRA PEREIRA, 
matrícula nº. 72.911-5, Assistente Administrativa, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2023/2024, no 
período de 01/04/2024 a 15/04/2024 e de 05/08/2024 a 19/08/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de abril de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1697/2024-GS/SEMAD, DE 21 DE MARÇO DE 2024.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 
de janeiro de 2011, Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Processo n°. 
SEMAD-20240406020, Ofício nº. 2009/2024-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-RA, e de acordo 
com Sentença Judicial proferida pela 1ª Turma Recursal, através do Processo nº. 0845204-
05.2021.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal 

de Saúde - SMS
47.440-1 ISABELY ROCHA OLIVEIRA 10%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 1701/2024-GS/SEMAD, DE 21 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240157518,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MORGANA DE CARVALHO SANTOS, 
matrícula nº. 72.746-0, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/03/2024 
a 30/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1696/2024-GS/SEMAD, DE 21 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240181249,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ANA CAPITULINA TEIXEIRA 
ALBUQUERQUE, matrícula nº. 11.895-8, Auxiliar de Enfermagem, Classe I, Nível C, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 
01/03/2024 a 30/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1694/2024-GS/SEMAD, DE 21 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMDES-20240192984,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor RUBENS ARTUR DO 
NASCIMENTO FILHO, matrícula nº. 13.839-8, Guarda Municipal, NS-XIV, lotado 
na Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES, 
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referente ao exercício 2015/2016, no período de 15/02/2024 a 15/03/2024. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
15 de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1693/2024-GS/SEMAD, DE 21 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240157461,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora KARINA DANIELLA DE LIMA FIRMINO, 
matrícula nº. 32.168-1, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2020/2021, no período de 01/03/2024 
a 30/03/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1692/2024-GS/SEMAD, DE 21 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240156538,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora BARBARA KINUYIE GUSHIKEN, matrícula 
nº. 73.091-4, Médica, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, 
referente ao exercício 2023/2024, no período de 05/03/2024 a 19/03/2024 e de 
03/06/2024 a 17/06/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
05 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1691/2024-GS/SEMAD, DE 21 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240156759,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora JULIANA BERNARDO DO NASCIMENTO, 
matrícula nº. 73.392-8, Enfermeira, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/03/2024 a 30/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1690/2024-GS/SEMAD, DE 21 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20240223790,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora SUZANA RODRIGUES DE CARVALHO, 
matrícula nº. 72.377-5, Psicóloga, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal 
de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, 
no período de 18/03/2024 a 27/03/2024 e de 05/08/2024 a 24/08/2024. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
18 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1689/2024-GS/SEMAD, DE 21 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240156465,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ILSON ARAÚJO DE MORAIS, matrícula 

nº. 47.064-3, GASG, Padrão A, Nível III, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 01/03/2024 a 30/03/2024. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1688/2024-GS/SEMAD, DE 21 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240157208,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ANDERSON YTALO DA SILVA 
COSTA, matrícula nº. 72.678-7, Técnico em Radiologia, Classe I, Nível A, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, 
no período de 01/03/2024 a 20/03/2024 e de 02/09/2024 a 21/09/2024. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

*PORTARIA Nº. 1364/2024-GS/SEMAD, DE 07 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240120320,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOCELIO RAMALHO DA SILVA, matrícula 
nº. 72.870-0, Médico Psiquiatra, Classe I, Nível A, lotado na Secretaria Municipal de Saúde 
- SMS, referente ao exercício 2022/2023*, no período de 01/03/2024 a 30/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
*Republicar por incorreção, publicado no BOM de 15.03.2024 

PORTARIA Nº. 1687/2024-GS/SEMAD, DE 21 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240156910,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora EMANUELA DA CONCEICAO DANTAS 
TAVARES BARRETO DE PAIVA, matrícula nº. 73.384-5, Enfermeira, Classe I, Nível A, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 
01/03/2024 a 30/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1685/2024-GS/SEMAD, DE 21 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240156511,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora EMMILAYNE KELLY GALVAO DA SILVA, 
matrícula nº. 73.393-9, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/03/2024 
a 30/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1684/2024-GS/SEMAD, DE 21 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20240224142,
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RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ADRIANA SILVA ROCHA DE MOURA, 
matrícula nº. 72.385-6, Assistente Social, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 
18/03/2024 a 27/03/2024 e de 06/01/2025 a 25/01/2025.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
18 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1681/2024-GS/SEMAD, DE 20 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMDES-20240190000,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora NIZETE SOARES SOUTO DE MEDEIROS, 
matrícula nº. 11.372-7, Guarda Municipal, ELS-XV, lotada na Secretaria Municipal de 
Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES, referente ao exercício 2023/2024, no período 
de 18/03/2024 a 16/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
18 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1679/2024-GS/SEMAD, DE 20 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240160870,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor HENRIQUE EDUARDO DA SILVA CORTEZ FILHO, 
matrícula nº. 72.737-1, Técnico em Radiologia, Classe I, Nível A, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 01/03/2024 a 30/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1678/2024-GS/SEMAD, DE 20 DE MARÇO DE 2024.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 
de janeiro de 2011, Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Processo n°. 
SEMAD-20240400277, Ofício nº. 1980/2024-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-CW, e de acordo 
com Sentença Judicial proferida pelo 3° Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº. 0873253-90.2020.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora 
relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal 

de Saúde - SMS
40.910-3 ROSELI ALVES DE SOUSA BAY 15%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 1671/2024-GS/SEMAD, DE 19 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240156376,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora DANIELA ROCHA DA SILVA, matrícula 
nº. 72.671-5, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 01/03/2024 a 30/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1666/2024-GS/SEMAD, DE 19 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SEMTAS-20240077824,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora CAMILA ALEXSANDRA DA NOBREGA, 
matrícula nº. 72.534-7, GNM, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho 
e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 26.02 a 
26.03.2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
26 de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1668/2024-GS/SEMAD, DE 19 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240156368,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora SUNARA DE ARAUJO DANTAS, matrícula 
nº. 73.390-2, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/03/2024 a 30/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 01 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1665/2024-GS/SEMAD, DE 19 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240155450,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora SANDRA MARIA ALVES DIAS, matrícula 
nº. 73.060-5, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/03/2024 a 30/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1667/2024-GS/SEMAD, DE 19 DE MARÇO DE 2024.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011, Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, e Processo 
n°. SEMAD-20240387750, Ofício nº. 1920/2024-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-GF e de acordo 
com Sentença Judicial proferida pelo 2º Juizado Especial da Fazenda Pública, através do 
Processo nº. 0803999-25.2023.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora 
relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de 

Saúde - SMS
32.208-3 GELZA FRANCISCA DA SILVA 15%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 1664/2024-GS/SEMAD, DE 19 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240155094,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ISAIAS OLIVEIRA DA ROCHA, matrícula 
nº. 72.706-5, técnico em Patologia clínica, Classe I, Nível A, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 01/03/2024 a 30/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
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PORTARIA Nº. 1663/2024-GS/SEMAD, DE 19 DE MARÇO DE 2024. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo SEMSUR-20240214350,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - SEMSUR, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período 
JOÃO MARIA VALDEVINO DANTAS 07.261-3 2022/2023 15.03 a 13.04.2024
MAGNO DO NASCIMENTO LEAL 61.010-1 2022/2023 15.03 a 13.04.2024

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 15 de março de 2024. 
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1662/2024-GS/SEMAD, DE 19 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SEMURB-20240215445,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor LUIZ TAVARES ALMEIDA, matrícula nº. 
39.453-0, Técnico ambiental, Padrão A, Nível IV, lotado na Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Urbanismo - SEMURB, referente ao exercício 2023/2024, no período de 15.02 
a 15.03.2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
15 de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1657/2024-GS/SEMAD, DE 19 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20240197196,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora JULLYA CRISTHIANNY LINHARES 
MATOSO ALVES, matrícula nº. 72.550-1, Assistente Social, Classe I, Nível A, lotada na 
Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 
2023/2024, no período de 01/04/2024 a 30/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de abril de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1658/2024-GS/SEMAD, DE 19 DE MARÇO DE 2024.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011, Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, e Processo 
n°. SEMAD-20240387190, Ofício nº. 1913/2024-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-GF, de acordo 
com Sentença Judicial proferida pelo 3° Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº. 0815617-64.2023.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Segurança 
Pública e Defesa Social - SEMDES

64.906-6 FRANCISCO CANINDÉ COSTA 10%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 1656/2024-GS/SEMAD, DE 19 DE MARÇO DE 2024.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011, Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, e Processo 
n°. SEMAD-20240386770, Ofício nº. 1918/2024-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-GF, de acordo 
com Sentença Judicial proferida pelo 3° Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº. 0816194-42.2023.8.20.5001, 

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 

Secretaria Municipal de Saúde - SMS 12.936-4 
MARCIO BARROS 

DE BRITO 
25%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 1655/2024-GS/SEMAD, DE 19 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20240239000,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora DEBORA COSME PEREIRA MENDES, 
matrícula nº. 72.366-4, Assistente Administrativa, GNM-A-II, lotada na Secretaria Municipal 
de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no período 
de 01/04/2024 a 30/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de abril de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1652/2024-GS/SEMAD, DE 19 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMDES-20231647511,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor FLÁVIO VIEIRA DA SILVA, matrícula nº. 
11.265-8, Guarda Municipal, NS-XV, lotado na Secretaria Municipal de Segurança Pública 
e Defesa Social - SEMDES, referente ao exercício 2015/2016, no período de 08/01/2024 
a 06/02/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
08 de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1654/2024-GS/SEMAD, DE 19 DE MARÇO DE 2024.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011, Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, e Processo 
n°. SEMAD-20240387092, Ofício nº. 1917/2024-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-GF, de acordo 
com Sentença Judicial proferida pelo 1° Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº. 0908200-05.2022.8.20.5001, 
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Trabalho e 

Assistência Social - SEMTAS
72.365-7 WEVERSON LIRA DE ARAUJO 5%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 1650/2024-GS/SEMAD, DE 19 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20240196793,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora KELLY REGINA PEREIRA DO 
NASCIMENTO, matrícula nº. 72.369-9, Assistente Administrativa, Padrão A, Nível I, lotada 
na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 
2022/2023, no período de 01/04/2024 a 30/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de abril de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
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PORTARIA Nº. 1653/2024-GS/SEMAD, DE 19 DE MARÇO DE 2024.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 
de janeiro de 2011, Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Processo n°. 
SEMAD-20240391910, Ofício nº. 1933/2024-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-GF, e de acordo 
com Sentença Judicial proferida pelo 6º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº. 0844641-40.2023.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora 
relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Tributação 

- SEMUT
70.855-0 

CLARICE DANTAS 
REVOREDO ZUZA 

5%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 1651/2024-GS/SEMAD, DE 19 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20240205121,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora KÉSIA LOUISE CÂMARA DA SILVA, 
matrícula nº. 72.967-9, Assistente Administrativo, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no 
período de 22/03/2024 a 20/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 22 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1647/2024-GS/SEMAD, DE 19 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240116773,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor LUCAS SHEILYG ROCHA SILVA, 
matrícula nº. 34.513-0, Agente de Combate a Endemias, Classe I, Nível B, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 
18/03/2024 a 16/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
18 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1648/2024-GS/SEMAD, DE 19 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20240205288,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora DANIELE RODRIGUES DA SILVA, 
matrícula nº. 72.390-3, Cuidadora, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 
25/03/2024 a 03/04/2024 e de 24/06/2024 a 13/07/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 25 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1646/2024-GS/SEMAD, DE 19 DE MARÇO DE 2024. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEMDES-20240279753,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período 

EMERSON BRUNO PINHEIRO TAVARES 17.439-4 2021/2022
14/03/2024 a 
12/04/2024 

FRANCINEIDE MARIA FRANCELINO 11.343-3 2015/2016
14/03/2024 a 
12/04/2024 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
14 de março de 2024. 
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

 
PORTARIA Nº. 1645/2024-GS/SEMAD, DE 19 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMDES-20240296496,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor HIGOR KALLIANO FERNANDES QUEIROZ 
DE SOUSA, matrícula nº. 17.355-0, Supervisor, ESS-XI, lotado na Secretaria Municipal de 
Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES, referente ao exercício 2019/2020, no período 
de 18/03/2024 a 16/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
18 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1644/2024-GS/SEMAD, DE 19 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240276320,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora IARA DAS NEVES DE LIMA, matrícula nº. 
35.050-8, Agente Comunitária de Saúde, Classe I, Nível B, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 04/03/2024 a 02/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
04 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1643/2024-GS/SEMAD, DE 19 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240272481,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora FERNANDA PEREIRA DE 
OLIVEIRA, matrícula nº. 46.097-4, Agente de Combate a Endemias, Classe I, Nível A, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, 
no período de 04/03/2024 a 18/03/2024 e de 01/10/2024 a 15/10/2024. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
04 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1642/2024-GS/SEMAD, DE 19 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240272562,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora CLISLAINY OLIVEIRA ALMEIDA DA SILVA, 
matrícula nº. 72.775-0, Enfermeira, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 18/03/2024 a 16/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
18 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1641/2024-GS/SEMAD, DE 19 DE MARÇO DE 2024. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEMURB-20240215607,
RESOLVE:
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Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período 

MONICA CRISTINA DA COSTA PEREIRA 32.077-3 2022/2023
05/02/2024 

a 05/03/2024

FRANCISCO CANINDÉ DE LIRA 04.387-7 2023/2024 
05/02/2024 

a 05/03/2024

ANA DULCE DE CARVALHO LEITE 38.755-0 2022/2023 
05/02/2024 

a 05/03/2024 

MARINEIDE RODRIGUES FERREIRA 45.599-7 2023/2024 
05/02/2024 

a 05/03/2024

FRANCISCA FATIMA DE OLIVEIRA ANDRADE 00.478-2 2023/2024
05/02/2024 

a 05/03/2024 

RICARDO ALEXANDRE FELIPE DA SILVA 40.332-6 2021/2022 
05/02/2024 

a 05/03/2024

SOLANGE MEDEIROS CUNHA 00.125-2 2022/2023 
05/02/2024 

a 05/03/2024

DELMO WILSON DOS RAMOS 46.499-6 2023/2024
05/02/2024 

a 05/03/2024

FRANCISCA CAMPOS COSTA DE CARVALHO 00.480-4 2023/2024 
15/02/2024 

a 15/03/2024
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
05 de fevereiro de 2024. 
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1640/2024-GS/SEMAD, DE 19 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMDES-20231647481,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor FRANKLIN ROOSEVELT 
MACHADO FILHO, matrícula nº. 46.230-6, Guarda Municipal, NS-VII, lotado 
na Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES, 
referente ao exercício 2020/2021, no período de 08/01/2024 a 06/02/2024. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
08 de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1639/2024-GS/SEMAD, DE 19 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240135433,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARCIA MARIA DE BRITO TOMAZ, 
matrícula nº. 34.894-5, Agente de Combate a Endemias, Classe II, Nível C, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 
04/03/2024 a 02/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
04 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1638/2024-GS/SEMAD, DE 19 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20240267968,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MAYZA MARTINS DA MATA, matrícula 
nº. 44.830-3, GASG, Padrão A, Nível III, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e 
Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 01/04/2024 
a 30/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de abril de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1637/2024-GS/SEMAD, DE 19 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20240197285,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora CAMILA SOARES GOMES, matrícula 
nº. 72.337-0, Assistente Social, Classe II, Nível B, lotada na Secretaria Municipal 
de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2023/2024, 
no período de 01/04/2024 a 10/04/2024 e de 02/12/2024 a 21/12/2024. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de abril de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1635/2024-GS/SEMAD, DE 18 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SEMDES-20240105437,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora VALÉRIA CRISTINA DOS SANTOS 
LIMA, matrícula nº. 46.224-1, Guarda Municipal, NS -VII, lotada na Secretaria Municipal de 
Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES, referente ao exercício 2019/2020, no período 
de 24.01 a 22.02.2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
24 de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1634/2024-GS/SEMAD, DE 18 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SMS-20240296011,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MICHELE COELHO DE SOUZA, matrícula 
nº. 34.569-5, Agente de Combate a Endemias, Classe 2, Nível D, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01.04 a 
15.04.2024 e de 03.06 a 17.06.2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de abril de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1633/2024-GS/SEMAD, DE 18 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SEMTAS-20240196734,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ANA PAULA SILVA SOUZA, matrícula 
nº. 72.345-6, Psicólogo, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e 
Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01.04 a 
19.04.2024 e de 03.06 a 13.06.2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de abril de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1622/2024-GS/SEMAD, DE 18 DE MARÇO DE 2024.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011, Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Processo 
n°. SEMAD-20240380853, Ofício nº. 1870/2024-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-JR, e de acordo 
com Sentença Judicial proferida pelo 2° Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº. 0863079-51.2022.8.20.5001, 
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora 
relacionada, conforme quadro abaixo:
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ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Saúde 

- SMS
46.933-5 

ISABEL CRISTINA DA 
FONSECA CORDEIRO 

10%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 1618/2024-GS/SEMAD, DE 18 DE MARÇO DE 2024.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011, Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Processo 
n°. SEMAD-20240375787, Ofício nº. 461/2024-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-JR, e de acordo 
com Sentença Judicial proferida pelo 2º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº. 0805983-44.2023.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 

Urbanismo - SEMURB
45.950-0 

EDUARDO LAVOISIER DE 
OLIVEIRA CAPISTRANO 

15%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 1617/2024-GS/SEMAD, DE 18 DE MARÇO DE 2024.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011, Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Processo 
n°. SEMAD-20240375710, Ofício nº. 1826/2024-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-JR, e de acordo 
com Sentença Judicial proferida pelo 3º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº. 0861056-98.2023.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora 
relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Trabalho 

e Assistência Social - SEMTAS
72.377-5 SUZANA RODRIGUES DE CARVALHO 5%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 1612/2024-GS/SEMAD, DE 18 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SME-20240256524,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora CONCEIÇÃO DE MARIA DO VALE, 
matrícula nº. 09.430-7, GNM, Padrão B, Nível VII, lotada na Secretaria Municipal de Educação 
- SME, referente ao exercício 2023/2024, no período de 07/02/2024 a 07/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
07 de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1611/2024-GS/SEMAD, DE 18 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240276304,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora TANIA AZEVEDO CABRAL, matrícula 
nº. 12.922-4, Médica, Classe IV, Nível B, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 01/03/2024 a 30/03/2024. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1610/2024-GS/SEMAD, DE 18 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20240364076,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARLENE ALVES DANTAS, matrícula nº. 
72.532-9, Cuidadora, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 02/05/2024 a 31/05/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de maio de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1604/2024-GS/SEMAD, DE 18 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240151315,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora JULIANA MARINHO DE OLIVEIRA 
DANTAS, matrícula nº. 73.393-8, Médica, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 05/03/2024 a 19/03/2024 
e de 19/11/2024 a 03/12/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
05 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1603/2024-GS/SEMAD, DE 18 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240152800,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora POLLYANA BESERRA ROCHA 
DE MOURA, matrícula nº. 73.389-2, Assistente Social, Classe I, Nível A, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, 
no período de 18/03/2024 a 27/03/2024 e de 05/08/2024 a 24/08/2024. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1602/2024-GS/SEMAD, DE 18 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240155370,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora JAIVILLES CIBELE PONTES DA SILVA SANTOS, 
matrícula nº. 72.737-2, Auxiliar de farmácia, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 01/03/2024 a 30/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1601/2024-GS/SEMAD, DE 18 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240156732,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARINA STELLA DE OLIVEIRA 
CAVALCANTI COLLARES, matrícula nº. 72.714-0, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível 
A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no 
período de 01/03/2024 a 30/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
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PORTARIA Nº. 1600/2024-GS/SEMAD, DE 18 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240354798,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora LUCIA GERMANO DA SILVA, matrícula nº. 
35.118-1, Agente Comunitária de Saúde, Classe I, Nível C, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 04/03/2024 a 02/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
04 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1599/2024-GS/SEMAD, DE 18 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240155426,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor RODOLFO ALVES DA SILVA, matrícula 
nº. 72.874-4, Médico, Classe I, Nível A, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, 
referente ao exercício 2023/2024, no período de 18/03/2024 a 31/03/2024 e de 
01/07/2024 a 15/07/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1597/2024-GS/SEMAD, DE 18 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240156147,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ELAINE CRISTINA ARAUJO SANTOS, 
matrícula nº. 72.707-3, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 01/03/2024 
a 30/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1596/2024-GS/SEMAD, DE 18 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240156325,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora JACIARA MELO DO NASCIMENTO 
NUNES, matrícula nº. 34.597-1, Agente de Combate a Endemias, Classe I, Nível B, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 
01/03/2024 a 30/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1595/2024-GS/SEMAD, DE 15 DE MARÇO DE 2024.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, e 
Processo n°. SEMAD-20240378999, Ofício nº. 1833/2024-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-RA, e 
de acordo com Sentença Judicial proferida pela 1ª Turma Recursal, através do Processo nº. 
0809799-34.2023.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora 
relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de 

Serviços Urbanos - SEMSUR
44.665-3 VIRGINIA MARIA DA CONCEIÇÃO 10%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 1594/2024-GS/SEMAD, DE 15 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240149426,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIA GORETTI DE OLIVEIRA SOARES, 
matrícula nº. 35.073-7, Agente Comunitária de Saúde, Classe I, Nível B, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 04/03/2024 
a 02/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
04 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1593/2024-GS/SEMAD, DE 15 DE MARÇO DE 2024.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011, Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, e Processo 
n°. SMS-20231589988, Ofício nº. 1846/2024-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-JG, de acordo com 
Sentença Judicial proferida pelo 3º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, através 
do Processo nº. 0816451-33.2024.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 

Secretaria Municipal de Saúde - SMS 14.250-6 
GILVANETE MARTINS DAS 

CHAGAS 
25%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 1591/2024-GS/SEMAD, DE 15 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240149280,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora FLAVIA PINHEIRO CAVALCANTI, 
matrícula nº. 13.923-8, Odontóloga, Classe II, Nível D, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 18/03/2024 a 27/03/2024 
e de 26/08/2024 a 14/09/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1590/2024-GS/SEMAD, DE 15 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240152982,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora JANILDA FAUSTINO DE SOUZA PEREIRA, 
matrícula nº. 35.621-2, Agente Comunitária de Saúde, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 25/03/2024 
a 23/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 25 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
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PORTARIA Nº. 1589/2024-GS/SEMAD, DE 15 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240149469,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ROGERIO BARROS DO NASCIMENTO, 
matrícula nº. 60.360-1, GASG, Padrão A, Nível III, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 01/03/2024 a 30/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1588/2024-GS/SEMAD, DE 15 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240149400,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ADRIANA PAULA OLIVEIRA DA SILVA, 
matrícula nº. 35.078-8, Agente Comunitária de Saúde, Classe I, Nível B, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 04/03/2024 
a 02/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
04 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1587/2024-GS/SEMAD, DE 15 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240149094,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIA HERLAIANE 
NASCIMENTO COSTA, matrícula nº. 72.241-6, Agente de Combate a Endemias, 
Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente 
ao exercício 2022/2023, no período de 04/03/2024 a 02/04/2024. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
04 de março de 2024. 
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1585/2024-GS/SEMAD, DE 15 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240151358,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor LAURO OTACILIO CAMPOS DE SOUSA, 
matrícula nº. 44.093-1, Médico, Classe II, Nível C, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 04/03/2024 a 02/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
04 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1584/2024-GS/SEMAD, DE 15 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231475699,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora JOSIVANIA COSTA DE OLIVEIRA, 
matrícula nº. 35.241-1, Agente Comunitária de Saúde, Classe I, Nível B, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 08/04/2024 
a 07/05/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 08 
de abril de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1582/2024-GS/SEMAD, DE 15 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240160896,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora CRISTIANE DANTAS DE PAIVA, 
matrícula nº. 35.675-1, Agente Comunitária de Saúde, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 04/03/2024 
a 02/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
04 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1583/2024-GS/SEMAD, DE 15 DE MARÇO DE 2024.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011, Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, e Processo 
n°. SEMAD-20240374390, Ofício nº. 1822/2024-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-GF, de acordo 
com Sentença Judicial proferida pelo 5º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº. 0829804-77.2023.8.20.5001, 
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Segurança Pública e 

Defesa Social - SEMDES
19.218-0 GEOVÁ RIBEIRO DE LIMA 20%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 1581/2024-GS/SEMAD, DE 15 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240149515,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora CILENE NUNES DANTAS, matrícula 
nº. 47.263-8, Enfermeira, Classe II, Nível C, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 18/03/2024 a 27/03/2024 e de 
17/12/2024 a 05/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1580/2024-GS/SEMAD, DE 15 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231672320,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora GEANE BENEDITO DA SILVA CUNHA, 
matrícula nº. 47.201-8, Auxiliar de Saúde Bucal, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 02/01/2024 
a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
02 de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1579/2024-GS/SEMAD, DE 15 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231491198,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora HENRIETTE FLAVIE CAMAROTTI 
COSTA DO REGO BARROS, matrícula nº. 44.031-1, Médica Psiquiatra, Classe II, Nível C, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, 
no período de 05/01/2024 a 19/01/2024 e de 01/08/2024 a 15/08/2024. 
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
05 de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1577/2024-GS/SEMAD, DE 15 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240157127,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ANA ROSA CALIXTO DOS SANTOS, 
matrícula nº. 72.726-3, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/03/2024 
a 30/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 01 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1576/2024-GS/SEMAD, DE 15 DE MARÇO DE 2024.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011, Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Processo 
n°. SEMAD-20240364190, Ofício nº. 1783/2024-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-CW, de acordo 
com Sentença Judicial proferida pelo 4° Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº. 0839826-97.2023.8.20.5001, 
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora 
relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Trabalho e 

Assistência Social - SEMTAS
44.385-9 LILIANE DE SOUZA RIBEIRO CACHO 15%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 1575/2024-GS/SEMAD, DE 15 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231467777,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora SAMIA RAYRA SILVA DE 
AZEVEDO SOUZA, matrícula nº. 72.764-3, Médica, Classe I, Nível A, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, 
no período de 03/07/2024 a 17/07/2024 e de 15/01/2025 a 30/01/2025. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 03 
de julho de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1574/2024-GS/SEMAD, DE 15 DE MARÇO DE 2024.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011, Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Processo 
n°. SEMAD-20240363878, Ofício nº. 1786/2024-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-JR, de acordo 
com Sentença Judicial proferida pelo 4° Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº. 0825985-35.2023.8.20.5001, 
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Segurança 
Pública e Defesa Social - SEMDES

19.139-6 EDSON LUIZ DANTAS 20%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 1573/2024-GS/SEMAD, DE 15 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240156422,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora DEBORA REGINA BEZERRA BORBA 
DE MACEDO SILVA, matrícula nº. 32.146-0, Médica, Classe III, Nível A, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 04/03/2024 
a 02/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
04 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1572/2024-GS/SEMAD, DE 15 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240287861,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor DJAILSON JOSÉ SUASSUNA DE FARIAS, 
matrícula nº. 00.855-9, GNS, Padrão A, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao exercício 2018/2019, no período de 13/03/2024 a 11/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
13 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1571/2024-GS/SEMAD, DE 15 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231491147,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora RIANE MARINHO QUEIROZ SANTOS 
ALCÂNTARA, matrícula nº. 44.677-7, Médica, Classe II, Nível C, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 02/01/2024 
a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
02 de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1570/2024-GS/SEMAD, DE 15 DE MARÇO DE2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240148535,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ELIZABETH BEZERRA SILVA, matrícula 
nº. 73.383-0, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 04/03/2024 a 02/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
04 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1569/2024-GS/SEMAD, DE 14 DE MARÇO DE 2024.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011, Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, e Processo 
n°. SMS-20231268634, Ofício nº. 1815/2024-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-CW, de acordo 
com Sentença Judicial proferida pelo 4° Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº. 0815955-04.2024.8.20.5001, 
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal 

de Saúde - SMS
12.035-9 JALDISIA MARIA PINHEIRO CAVALCANTE 30%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº. 1568/2024-GS/SEMAD, DE 14 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240152940,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MAYARA MADJA GONCALVES 
, matrícula nº. 73.365-7, Técnica em Patologia clínica, Classe I, Nível A, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, 
no período de 22/03/2024 a 31/03/2024 e de 12/07/2024 a 31/07/2024. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 22 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1567/2024-GS/SEMAD, DE 14 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240151226,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ELISETH ANNE DELFINO FERREIRA, 
matrícula nº. 72.848-6, Auxiliar de Saúde Bucal, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 01/03/2024 
a 30/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1566/2024-GS/SEMAD, DE 14 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240142529,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MIRIAM MENDES DA COSTA, matrícula 
nº. 72.763-1, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 01/03/2024 a 30/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1558/2024-GS/SEMAD, DE 14 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240142847,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora JOICE SILVA DO NASCIMENTO, matrícula 
nº. 72.703-9, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 01/03/2024 a 30/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1564/2024-GS/SEMAD, DE 14 DE MARÇO DE 2024. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEMSUR-20240278277,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - SEMSUR, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período 
EDUARDO HENRIQUE FONTES 09.050-6 2022/2023 15/03/2024 a 13/04/2024 
LENILSON DA COSTA 05.540-9 2022/2023 15/03/2024 a 13/04/2024
LUIZ BARBOSA NASCIMENTO 05.602-2 2022/2023 15/03/2024 a 13/04/2024 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de março de 2024. 
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1563/2024-GS/SEMAD, DE 14 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240152230,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora CLEZIA VALE DA COSTA, matrícula 
nº. 35.370-1, Agente de Comunitário de Saúde, Classe I, Nível C, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 04/03/2024 
a 02/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
04 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1776/2024-GS/SEMAD, DE 25 DE MARÇO DE 2024.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011, Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Processo 
n°. STTU - 20240119772,
CONSIDERANDO o que determina a Lei Municipal nº. 7.641/2024 em seu Art. 6º, publicada 
no Diário Oficial do Município do Natal em 15 de janeiro de 2024, 
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço aos 
servidores relacionados, conforme quadro abaixo:

MATRÍCULA NOME
ADICIONAL DE TEMPO 

DE SERVIÇO 
% LEI Nº 7.641/2024

43.071-4 ADRIANA GOMES DA SILVA 15%
43.079-0 ADRIANO ANDRE GUEDES COSTA 15%
49.991-9 ADRIANO NASCIMENTO DA FONSECA 10%
43.151-6 AFRANIO MEDEIROS DA COSTA 10%
43.127-3 AGRICIO BELCHIOR BANDEIRA NETTO 15%
62.095-5 AILTON ANDRADE 10%
62.100-5 ALCINEIDE JUSTO SIQUEIRA 10%
62.549-3 ALDREY LUIS MORAIS DA SILVA 10%
43.080-3 ALDRIN MAGNO DANTAS SIQUEIRA 15%
43.199-1 ALESSANDRA DORA DA SILVA COSTA 15%
49.953-6 ALEXANDRA BARROS DO NASCIMENTO 10%
61.947-7 ALEXANDRE MAGNO FREITAS COSMO 10%
43.072-2 ALEXSANDRO NASCIMENTO BARBOSA 15%
49.995-1 ALISSON EMANOEL DE OLIVEIRA FA 10%
43.073-1 ALLAN ARAUJO DE MEDEIROS 15%
64.545-0 ALYENE PATRICIA CRUZ DE BRITO ALVES 10%
63.802-1 ANDERSON RODRIGO DO NASCIMENTO 10%
43..085-4 ANDRE ALVES DE OLIVEIRA 15%
00.3875 ANDRÉ CORCINO DE LIMA FILHO 35%
62.097-1 ANDREA CASTRO GALVAO 10%
61.710-5 ANDREZA CABRAL CAMARA NUNES 10%
60.233-7 ANNE CAROLLINE MACEDO DE ARAUJO 10%
43.100-1 ANTAO LOPES DE ARAUJO FILHO 15%
43.102-8 BARBARA KALYANA DOS SANTOS G. ALVES 15%
43.077-3 CARLOS EUBER DE FREITAS NEVES 10%
43.150-8 CARLYLE CAMARA DOS SANTOS 10%
43.084-6 CARMOZINA REGIA DE MELO DANTAS 15%
43.101-0 CAROLINA DE CASSIA DEFENTE 15%
43.096-0 CHIARA LUCIA DE GUSMAO GONCALV 10%
62.873-5 CRISTIANE DE MACEDO E SILVA 5%
43.090-1 DANIEL ALBUQUERQUE EMERENCIANO 15%
60.072-5 DANIELLE PEREIRA DE OLIVEIRA 10%
72.245-7 DANILO CLAUDIO LIRA DOS SANTOS 5%
60.090-3 DENILSON ARAUJO DA COSTA 10%
00.417-1 EDILSON FERREIRA DOS SANTOS 30%
49.986-2 EDINASIO COSTA SOARES 10%
00.465-1 EDIVALDO MANOEL DA SILVA 30%
45.570-9 EDJA PAULA MAIA 10%
00.469-3 EDSON SIQUEIRA DE LIMA 30%
43.198-2 ELIZABETE RANYELA MORAIS DE MOURA 15%
00.471-5 ERIVAN PEREIRA DA SILVA 30%
00.518-5 EVALDO FÉLIX FERREIRA 30%
60.066-1 FERNANDA FREITAS DE HOLANDA 10%
65.247-4 FRANZ BIAGGIO FULCO GAAG 5%
43.086-2 GENALDO AZEVEDO DA TRINDADE 10%
00.409-0 GIL XAVIER FILHO 35%
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00.375-1 HAILSON CABRAL DO NASCIMENTO 30%
65.420-5 HARLLEY CAMPOS MARQUES 5%
43.097-8 HEITOR RODRIGUES DE LIMA 15%
49.952-8 HEMERSON MELO DA SILVA 10%
49.950-1 HERANDY DE ARAUJO CABRAL 10%
43.1494 HERQUILES LIMA DOS SANTOS 10%
43.098-6 HEWERTON MOURA DA SILVA 15%
60.234-5 ISABELA SILVA NICACIO DE BRITO 10%
00.431-6 IVAN DE CARVALHO MEDEIROS 30%
62.151-0 IVES SILVA DE SOUZA 10%
62.189-7 JARDEL BEZERRA DE ANDRADE 10%
62.826-3 JARDS MEDEIROS DE OLIVEIRA 10%
62.919-7 JEFFERSON STANLEY DA SILVA 10%
00.482-1 JOÃO BATISTA MONTEIRO DE AQUINO 30%
49.994-3 JOAO BATISTA ROCHA FILHO 10%
00.383-2 JOÃO CLÁUDIO DE OLIVEIRA DE FARIA 35%
43.070-6 JOAO MARIA ALMEIDA DE MOURA 15%
43.201-6 JOAO MARIA MACEDO DA ROCHA 10%
43.082-0 JOAO PAULO DE OLIVEIRA 15%
62.253-2 JOAO WILLAMS DA SILVA 10%
62.431-4 JORGE LUIZ BARROS DO NASCIMENTO 10%
62.191-9 JORGE LUIZ SIQUEIRA DE OLIVEIRA 10%
42.766-7 JOSE ALBERTO FREIRE DA COSTA 15%
49.985-4 JOSE EUDES BEZERRA 10%
43.083-8 JOSE GONCALVES MANGABEIRA DE M 15%
00.122-8 JOSÉ MARIA DA SILVA 35%
62.416-1 JOSE ROOSEVELT MEDEIROS JUNIOR 10%
60.068-7 JOSEMAR DA SILVA DAMASCENO 10%
43.152-4 JOSEMAR TAVARES CAMARA JUNIOR 15%
00.386-7 JOSENILSON TEIXEIRA DE SOUZA 35%
43.076-5 KASTEEN CARLOS DE AQUINO E SIL 15%
49.825-4 KLEBER SILVESTRE LUSTOSA 10%
43.078-1 LAILTON RIBEIRO DA COSTA 10%
64.542-7 LEONARDO BATISTA DE SOUZA SILVA 10%
43.122-2 LEONARDO DA SILVEIRA LUCENA 10%
49.989-7 MADSON LIMA CAVALCANTI DE OLIVEIRA 10%
70.665-5 MARA LUCIA BARROS DE SOUZA 5%
61.952-3 MARCELO BATISTA DE ANDRADE 10%
60.073-3 MARCELO FRANCA DA SILVA 10%
62.184-6 MARCELO ZAERDSON LINS DE MEDEIROS 10%
49.951-0 MARCILIO DE OLIVEIRA RODRIGUES 10%
68.159-8 MARCIO JOSE DA SILVA 5%

45.5833-3 MARCIO JOSE SA DANTAS LUZ 10%
00.126-1 MARIA DE FÁTIMA DE OLIVEIRA 40%
43.200-8 MARIA DE LOURDES DA SILVA FILHA 15%
43.112-5 MARYANE CRISTINA LOPES P. DA ROCHA 15%
62.092-1 MIGUEL ANGELO DE SANTANA 10%
62.368-7 NADJANIA MARIA DAMASCENO VALLE 10%
60.237-0 NAOMI SUASSUNA DOS SANTOS 10%
49.949-8 NEUZELIDES PRISCILLA SILVA ANDRADE 10%
43081-1 NEWDEMBERG FERREIRA GALVAO 15%
60064-4 NEWTON DE SOUZA PEREIRA FILHO 10%
61.704-1 OTTO LEITE NETO 10%
45.990-9 PATRICIA CRISTINA CAVALCANTE 10%
00.249-6 RAIMUNDO NONATO DE MEDEIROS NETO 35%
62.149-8 RAPHAELLE CAVALCANTE R. DE ARAUJO 5%
62.250-8 REGINA VICENCIA CRISPIM 10%
49.992-7 RITA DE CASSIA SILVA 10%
00.184-8 ROBSON LUIZ DE AZEVEDO 35%
43.087-1 RODRIGO COSTA 10%
62.825-5 RONALDO MARINHO DE SOUZA 10%
62.257-5 RONALDO TEIXEIRA DE ARAUJO 10%
00.137-6 ROSEMBERG PEREIRA 35%
00.400-6 ROSILDO BATISTA DA SILVA 35%
61.712-1 SANDRA DA SILVA BEZERRIL BACELAR 10%
43.154-1 SARAH POLLYANA DIAS DOS SANTOS 15%
00.192-9 SEVERINO FERNANDES MAIA 35%
63.386-1 SYBELLE DE ARAUJO DANTAS 10%
49.990-1 TALITHA LOUISE FORTUNA BEZERRA 5%
63.803-0 THALES GALVAO DE ARAUJO 10%
49.988-9 THALLES THIAGO MEDEIROS DE SOUZA 10%
43.075-7 THIAGO DE LIRA BEZERRA 15%
60.275-2 THIAGO HENRIQUE FERREIRA DA SILVA 10%
61.955-8 VANESSA GALDINO DA SILVA 10%
70.563-2 WANDERCLEY SILVA NEVES 5%

62.367-9 WANDRE WAGNER DA SILVA 10%
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração  

PORTARIA Nº. 1774/2024-GS/SEMAD, DE 25 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SECULT-20240302704,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIA DAS GRAÇAS ALMEIDA DE 
OLIVEIRA, matrícula nº. 07.601-5, GNM, Padrão A, Nível VII, lotada na Secretaria Municipal 
de Cultura - SECULT, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/04/204 a 
30/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de abril de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1759/2024-GS/SEMAD, DE 25 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SME-20240282908,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora VALÉRIA CRISTINA DO NASCIMENTO, 
matrícula nº. 14.044-9, GASG, Padrão A, Nível VI, lotada na Secretaria Municipal de Educação 
- SME, referente ao exercício 2021/2022, no período de 16/02/2024 a 16/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
16 de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

*PORTARIA Nº. 4977/2023-GS/SEMAD, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231493883,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora GIOVANNA DE FÁTIMA ALVES 
DA COSTA BORGES , matrícula nº. 72.819-0, Odontóloga, Classe I, Nível A, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2020/2021*, 
no período de 15/02/2024 a 29/02/2024 e 05/08/2024 a 19/08/2024. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
*Republicação por incorreção, publicada no BOM de 15.12.2023.

PORTARIA Nº. 1765/2024-GS/SEMAD, DE 25 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240281634,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIA CRISTINA DA CUNHA, matrícula 
nº. 08.560-0, Enfermeira, Classe II, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde 
- SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 01/04/2024 a 30/04/2024. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de abril de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1758/2024-GS/SEMAD, DE 25 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. NATALPREV-20240239956,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOSEALDO HORTENCIO DE OLIVEIRA, 
matrícula nº. 161.338-0, GNM, Padrão B, Nível III, lotado no Instituto de Previdência Social 
dos Servidores do Município de Natal - NATALPREV, referente ao exercício 2022/2023, no 
período de 01/04/2024 a 30/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de abril de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.



Página 24 Boletim Oficial do Município NATAL, SEguNdA-FEIRA,  30 dE MARÇO dE 2024

PORTARIA Nº. 1764/2024-GS/SEMAD, DE 25 DE MARÇO DE 2024.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 
de janeiro de 2011, Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Processo n°. 
SEMTAS-20221167060, Ofício nº. 2086/2024-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-RA e de acordo 
com Sentença Judicial proferida pelo 6ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº. 0857668-90.2023.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Trabalho e 

Assistência Social - SEMTAS
72.341-2 

CINTHIA SUELLEN BEZERRA DE 
BRITO 

5%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 1763/2024-GS/SEMAD, DE 25 DE MARÇO DE 2024. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEMPLA-20240365552,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Planejamento - SEMPLA, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período 
ANALUCIA DE AZEVEDO SILVA 16.765-7 2023/2024 01/04/2024 a 30/04/2024 
ANALÚCIA DE AZEVEDO SILVA 31.160-0 2023/2024 01/04/2024 a 30/04/2024 
CYRONKY QUEIROZ PIMENTEL 61.611-7 2022/2023 01/04/2024 a 30/04/2024 
DANIELE RUFINO VIEIRA 46.939-4 2021/2022 01/04/2024 a 30/04/2024 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de abril de 2024. 
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1762/2024-GS/SEMAD, DE 25 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. CGM-20240361530,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor EDUARDO HENRIQUE JOVINO 
DE OLIVEIRA LINS, matrícula nº. 43.010-2, GNS, Padrão B, Nível V, lotado na 
Controladoria Geral do Município - CGM, referente ao exercício 2023/2024, 
no período de 15/04/2024 a 29/04/2024 e de 02/01/2025 a 16/01/2025. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de abril de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1754/2024-GS/SEMAD, DE 25 DE MARÇO DE 2024. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEINFRA-20240395125,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEINFRA, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período 

HEBERT DA CRUZ VIEGAS 07.160-9 2018/2019 
01/04/2024 a 
30/04/2024

MARCIO COELHO DE MELLO LIMA 06.530-7 2022/2023
01/04/2024 a 
30/04/2024 

ELIAS INÁCIO DE OLIVEIRA 05.945-5 2023/2024 
01/04/2024 a 
30/04/2024

JOSIMAR CORIOLANO DE FREITAS 06.965-5 2023/2024 
01/04/2024 a 
30/04/2024 

FRANCISCO JOSÉ DE BRITO 07.349-1 2022/2023
01/04/2024 a 
30/04/2024

SUELDO FLORÊNCIO DE MEDEIROS 06.863-2 2019/2020 
08/04/2024 a 
07/05/2024 

JOÃO MARIA DUARTE 07.475-6 2022/2023 
01/04/2024 a 
30/04/2024

JOSÉ WILSON DE MELO SIQUEIRA 05.965-0 2022/2023 
01/03/2024 a 
30/03/2024 

JOAQUINA NETA DE OLIVEIRA 07.085-8 2023/2024
01/03/2024 a 
30/03/2024

ISAC DE OLIVEIRA 06.553-6 2012/2013
11/03/2024 a 
09/04/2024 

JAILSON BARBOSA DA SILVA 06.456-4 2023/2024
08/04/2024 a 
07/05/2024 

FRANCISCO DE ASSIS DE MELO 05.947-1 2022/2023 
08/04/2024 a 
07/05/2024 

JOSÉ HAROLDO ANSELMO DA SILVA 07.324-5 2022/2023 
01/04/2024 a 
30/04/2024

GILVAN DA SILVA OLIVEIRA 07.053-0 2020/2021 
11/03/2024 a 
09/04/2024 

ROSANNE DE OLIVEIRA MARINHO 07.133-1 2023/2024 
01/04/2024 a 
30/04/2024

ELZA GOMES DE BRITO 07.286-9 2022/2023
01/04/2024 a 
30/04/2024 

CARLOS MAGNO GOMES PEDROZA 07.166-8 2023/2024
01/04/2024 a 
30/04/2024

ANA MARIA DE SOUZA AQUINO 07.090-4 2019/2020 
04/03/2024 a 
02/04/2024

ANTONIO GOMES DA SILVA 05.943-9 2023/2024
04/04/2024 a 
02/05/2024 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01 de março de 2024. 
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1753/2024-GS/SEMAD, DE 25 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240368985,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora NADIA LOURENÇO VITAL, matrícula 
nº. 72.669-9, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 20/03/2024 a 18/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
20 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1752/2024-GS/SEMAD, DE 25 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SME-20240282860,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora DALIANA LUDMILLA SOUSA DE MACEDO 
SALES, matrícula nº. 42.958-9, GNS, Padrão B, Nível IV, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação - SME, referente ao exercício 2021/2022, no período de 02/05/2024 a 
31/05/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de maio de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1751/2024-GS/SEMAD, DE 25 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20240196777,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora VALERIA ELIZA DA SILVA, matrícula 
nº. 72.918-2, Orientadora Social, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal 
de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2023/2024, 
no período de 14/03/2024 a 28/03/2024 e de 15/05/2024 a 29/05/2024. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
14 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
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PORTARIA Nº. 1750/2024-GS/SEMAD, DE 25 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20240296151,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ALCIDES TIAGO VARELA DA COSTA, 
matrícula nº. 72.568-2, Assistente Administrativo, Padrão A, Nível I, lotado na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2023/2024, no 
período de 22/04/2024 a 03/05/2024 e de 30/09/2024 a 17/10/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 22 
de abril de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1749/2024-GS/SEMAD, DE 25 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20240193042,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ELIZANE MARIA DA SILVA, 
matrícula nº. 72.385-0, Pedagoga, Padrão B, Nível II, lotada na Secretaria Municipal 
de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2023/2024, 
no período de 18/03/2024 a 27/03/2024 e de 14/10/2024 a 02/11/2024. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
18 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1748/2024-GS/SEMAD, DE 25 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240297433,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor AILTON MESSIAS DANTAS, matrícula nº. 
35.119-9, Agente Comunitário de Saúde, Classe I, Nível B, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 01/04/2024 a 30/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de abril de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1747/2024-GS/SEMAD, DE 25 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240284790,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ROBERTO ARAUJO, matrícula 
nº. 04.973-5, GASG, Padrão B, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 01/04/2024 a 30/04/2024. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de abril de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1746/2024-GS/SEMAD, DE 25 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240283599,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora JOSEFA NASCIMENTO DA SILVA, 
matrícula nº. 35.256-0, Agente Comunitária de Saúde, Classe I, Nível B, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 01/04/2024 
a 30/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de abril de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1745/2024-GS/SEMAD, DE 24 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SMS-20240157020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ANA ROSA CALIXTO DOS SANTOS, 
matrícula nº. 72.726-3, Técnico em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01.03 a 
30.03.2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

 
PORTARIA Nº. 1744/2024-GS/SEMAD, DE 22 DE MARÇO DE 2024. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEMSUR-20240206276,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - SEMSUR, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período 
FRANCISCO CARLOS BARBALHO 05.206-0 2018/2019 15.02 a 15.03.2024
FRANCISCO CARLOS BARBALHO 05.206-0 2019/2020 25.03 a 23.04.2024 
FRANCISCO PEREIRA DE LIMA 05.671-5 2023/2024 15.03 a 13.04.2024

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 15 de fevereiro de 2024. 
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1743/2024-GS/SEMAD, DE 22 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SEMTAS-20231502238,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora JANAINA HEMETÉRIO 
CORDEIRO DOS REIS, matrícula nº. 72.738-0, Técnico em nutrição, Padrão 
B, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - 
SEMTAS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 02.01 a 31.01.2024. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
02 de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

 
PORTARIA Nº. 1741/2024-GS/SEMAD, DE 22 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240281596,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora SANDRA ALVES DE MEDEIROS, 
matrícula nº. 09.900-7, Técnico em Enfermagem, Classe I, Nível C, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 01/04/2024 
a 30/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de abril de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1728/2024-GS/SEMAD, DE 22 DE MARÇO DE 2024.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011, Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Processo 
n°. SEMAD-20240406941, Ofício nº. 2019/2024-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-JR, e de acordo 
com Sentença Judicial proferida pelo 1º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº. 0831820-04.2023.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora 
relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de 

Segurança Pública e Defesa 
Social - SEMDES

11.362-0 MARIA DE FÁTIMA REIS DO REGO 30%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº. 1711/2024-GS/SEMAD, DE 22 DE MARÇO DE 2024. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEMDES-20240132345,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período 

GLEIDSON TAVARES DA SILVEIRA 19.178-7 2022/2023 
15/02/2024 a 
15/03/2024 

ALBERTO GUILHERMINO DA SILVA 11.250-0 2023/2024 15/02/2024 a 15/03/2024

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
15 de fevereiro de 2024. 
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1707/2024-GS/SEMAD, DE 21 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240158557,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora LUCIENE MARIA DO NASCIMENTO, 
matrícula nº. 36.802-4, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/03/2024 
a 30/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

*PORTARIA Nº. 962/2024-GS/SEMAD, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. PGM-20240149892,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora PRISCILLA MARIA MARTINS 
PESSOA GUERRA, matrícula nº. 47.790-7, Procuradora Municipal, Padrão 
A, Nível I, lotada na Procuradoria Geral do Município - PGM, referente ao 
exercício 2023/2024, no período de 21/03/2024 a 19/04/2024*(2º período). 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 21 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
*Republicar por incorreção, publicada no BOM de 15.02.2024

PORTARIA Nº. 0048/2024-GS/SEMAD, DE 04 DE JANEIRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMURB-20231689770,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOSE LUIZ RODRIGUES DA SILVA, 
matrícula nº. 46.152-1, GASG, Padrão B, Nível III, lotado na Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Urbanismo - SEMURB, referente ao exercício 2019/2020, no período de 
15/02/2024 a 15/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

 
PORTARIA Nº. 1674/2024-GS/SEMAD, DE 20 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta no artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, Ofício nº. 214/2024-SEMDES-GAB/SEMDES, 
RESOLVE:
Art. 1º - Interromper, por necessidade do serviço, as férias regulamentares da servidora 
KASSANDRA CAVALCANTI GOUVEIA, matrícula nº. 46.204-7, Guarda Municipal, ELS-VIII, 

lotada na Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES, referente 
ao exercício 2020/2021,concedida através da Portaria n°. 1365/2024-GS/SEMAD, de 07 
de março de 2024, publicada no dia 15 de março de 2024 no Boletim Oficial do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 22 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1840/2024-GS/SEMAD, DE 27 DE MARÇO DE 2024. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEMSUR-20240318252,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - SEMSUR, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período

FRANCISCO ABDIAS DA CUNHA 04.561-6 2023/2024
15.03 A 

13.4.2024

JOãO MARIA FéLIX PEREIRA 05.260-4 2023/2024
15.03 A 

13.4.2024
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 15 de março de 2024. 
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1826/2024-GS/SEMAD, DE 27 DE MARÇO DE 2024.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011, Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, e Processo 
n°. SEMAD-20240436590, Ofício nº. 2185/2024-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-GF e de acordo 
com Sentença Judicial proferida pelo 1º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº. 0837938-30.2022.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
aposentado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

MOBILIDADE URBANA - STTU
00.350-6 OSVALDO LINS DE OLIVEIRA 35%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 1822/2024-GS/SEMAD, DE 27 DE MARÇO DE 2024.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, e 
Processo n°. SEMAD-20240430907, Ofício nº. 2158/2024-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-RA, e 
de acordo com Sentença Judicial proferida pela 2ª Turma Recursal, através do Processo nº. 
0921602-56.2022.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora 
relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de 

Saúde - SMS
14.261-1 TERESINHA PEREIRA DA SILVA 25%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 1821/2024-GS/SEMAD, DE 27 DE MARÇO DE 2024.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 
de janeiro de 2011, Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, e Processo n°. 
SEMAD-20240435305, Ofício nº. 2167/2024-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-CW, e de acordo 
com Sentença Judicial proferida pelo 2º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº. 0916832-20.2022.8.20.5001,
RESOLVE: 
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora 
relacionada, conforme quadro abaixo:
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ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Saúde 

- SMS
60.621-9 ROSIVANIA PEREIRA JUVENCIO 10%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 1818/2024-GS/SEMAD, DE 27 DE MARÇO DE 2024.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011, Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, e Processo 
n°. SEMAD-20240435640, Ofício nº. 2173/2024-PGM-GABINETE-SIIG/PGM, e de acordo 
com Sentença Judicial proferida pelo 3º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº. 0848864-36.2023.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora 
relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS

72.057-0 HUYLIANE SOUZA NASCIMENTO 05%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 1812/2024-GS/SEMAD, DE 27 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. STTU-20240143010,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor GILNEY ALVES LISBOA, matrícula 
nº. 07.296-6, GNM, Padrão B, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 15/02/2024 a 15/03/2024. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
15 de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1780/2024-GS/SEMAD, DE 26 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240269227,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ROZIMAR MARIA DE OLIVEIRA, matrícula 
nº. 14.708-7, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível B, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 01/04/2024 a 30/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de abril de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1742/2024-GS/SEMAD, DE 22 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SME-20210265549, e de acordo com Sentença 
Judicial proferida pela 5ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Natal, através do 
Processo nº. 0847592-41.2022.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor CIÁXARES MAGALHÃES CARVALHO, 
matrícula nº. 17.105-1, Professor, N2-D, lotado na Secretaria Municipal de Educação - SME, 
referente ao exercício 2019/2020, no período de 25.03 a 24.042024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 25 de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1674/2024-GS/SEMAD, DE 20 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta no artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 

Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, Ofício nº. 214/2024-SEMDES-GAB/SEMDES,
RESOLVE:
Art. 1º - Interromper, por necessidade do serviço, as férias regulamentares da servidora 
KASSANDRA CAVALCANTI GOUVEIA, matrícula nº. 46.204-7, Guarda Municipal, ELS-VIII, 
lotada na Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES, referente 
ao exercício 2020/2021,concedida através da Portaria n°. 1365/2024-GS/SEMAD, de 07 
de março de 2024, publicada no dia 15 de março de 2024 no Boletim Oficial do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 22 
de março de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  
PORTARIA Nº 28/2024 – GS/SETUR/NATAL, DE 18 DE MARÇO DE 2024.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TURISMO – SETUR, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
foram conferidas pelas Leis Complementares nº 108 e 109, de 24 de junho de 2009 (vinte 
e quatro de junho de dois mil e nove), e com base no decreto 11.301 de 07 de julho de 
2017, publicada no DOM de 10 de julho de 2017.
RESOLVE:
Atribuir a Senhora, FABÍOLA RIBEIRO SOARES DOS SANTOS, Chefe de Gabinete – DD, 
Matrícula nº 71.853-0, fazendo jus a 02 (duas) diárias para cobertura de despesas com 
viagem, visando a participação da Secretaria Municipal de Turismo, no evento “Agente tá 
On” no período de 20 a 22 de março de 2024, na Cidade de São Paulo/SP, no valor de R$ 
300,00 (trezentos reais) a diária, perfazendo um total de R$ 600,00 (seiscentos reais). 
Conforme disposto no art. 2º, parágrafo 2º, solicitamos o auxílio-deslocamento adicional no 
valor de R$ 200,00 (Duzentos Reais).
Atenciosamente,
OHANA COSTA FERNANDES
Secretária Municipal de Turismo

PORTARIA Nº 27/2024 – GS/SETUR/NATAL, DE 14 DE MARÇO DE 2024.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TURISMO – SETUR, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
foram conferidas pelas Leis Complementares nº 108 e 109, de 24 de junho de 2009 (vinte 
e quatro de junho de dois mil e nove), e com base no decreto 11.301 de 07 de julho de 
2017, publicada no DOM de 10 de julho de 2017.
RESOLVE:
Atribuir a Senhora, Marília Aranha Valle, Chefe da Assessoria de Gestão Estratégica do 
Turismo – DD, Matrícula nº 73.410-3, fazendo jus 05 (cinco) diárias para cobertura de 
despesas com viagem, visando a participação da Secretaria Municipal de Turismo, no 
Evento “Partiu Brasil Infinitas 2024” no período de 17 a 22 de março do corrente ano, em 
Santiago (CH), Buenos Aires (ARG) e Córdoba (ARG), no valor de US$ 200.00 (duzentos 
dólares) a diária, perfazendo o valor total de US$ 1.000 (Mil dólares). Conforme disposto 
no art. 2º, parágrafo 2º, solicitamos o auxílio-deslocamento adicional no valor de R$ 200,00 
(Duzentos Reais).
OHANA COSTA FERNANDES
Secretária Municipal de Turismo

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO
PORTARIA Nº 28/2024 – GS/SETUR/NATAL, DE 18 DE MARÇO DE 2024.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TURISMO – SETUR, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
foram conferidas pelas Leis Complementares nº 108 e 109, de 24 de junho de 2009 (vinte 
e quatro de junho de dois mil e nove), e com base no decreto 11.301 de 07 de julho de 
2017, publicada no DOM de 10 de julho de 2017.
RESOLVE:
Atribuir a Senhora, FABÍOLA RIBEIRO SOARES DOS SANTOS, Chefe de Gabinete – DD, 
Matrícula nº 71.853-0, fazendo jus a 02 (duas) diárias para cobertura de despesas com 
viagem, visando a participação da Secretaria Municipal de Turismo, no evento “Agente tá 
On” no período de 20 a 22 de março de 2024, na Cidade de São Paulo/SP, no valor de R$ 
300,00 (trezentos reais) a diária, perfazendo um total de R$ 600,00 (seiscentos reais). 
Conforme disposto no art. 2º, parágrafo 2º, solicitamos o auxílio-deslocamento adicional no 
valor de R$ 200,00 (Duzentos Reais).
Atenciosamente,
OHANA COSTA FERNANDES
Secretária Municipal de Turismo

PORTARIA Nº 27/2024 – GS/SETUR/NATAL, DE 14 DE MARÇO DE 2024.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TURISMO – SETUR, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
foram conferidas pelas Leis Complementares nº 108 e 109, de 24 de junho de 2009 (vinte 
e quatro de junho de dois mil e nove), e com base no decreto 11.301 de 07 de julho de 
2017, publicada no DOM de 10 de julho de 2017.
RESOLVE:
Atribuir a Senhora, Marília Aranha Valle, Chefe da Assessoria de Gestão Estratégica do 
Turismo – DD, Matrícula nº 73.410-3, fazendo jus 05 (cinco) diárias para cobertura de 
despesas com viagem, visando a participação da Secretaria Municipal de Turismo, no 
Evento “Partiu Brasil Infinitas 2024” no período de 17 a 22 de março do corrente ano, em 
Santiago (CH), Buenos Aires (ARG) e Córdoba (ARG), no valor de US$ 200.00 (duzentos 
dólares) a diária, perfazendo o valor total de US$ 1.000 (Mil dólares). Conforme disposto 
no art. 2º, parágrafo 2º, solicitamos o auxílio-deslocamento adicional no valor de R$ 200,00 
(Duzentos Reais).
OHANA COSTA FERNANDES
Secretária Municipal de Turismo



Página 28 Boletim Oficial do Município NATAL, SEguNdA-FEIRA,  30 dE MARÇO dE 2024

BOM NA INTERNET
Acesse: www.natal.

rn.gov.br/
portal do servidor

I N F O R M A T I V O

Os textos enviados à publicação, deverão ser en-
tregues na Secretaria Municipal de Administração 
- SEMAD, sala do DOM, Os textos enviados à pu-
blicação, deverão ser encaminhados para o email:  
boletimoficial2019@gmail.com, digitados no Word, 
em Time New Roman, corpo 12, sem negrito ou 
itálico. As tabelas deverão ser feitas usando-se o 
menu tabela do Word, obedecendo a largura máxi-
ma da folha de papel A4 (18cm).


